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Poe 5365,AX
Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO  

LIDO EM sessão DE 31/40/12,
4 ,

Mt, | ASSINATURADQ PROPRIETÁRIO3 JUSTIFICATIVA. Encaminhe-se à (s) Comissão (des):
[X] Justiça e Redação
[N Finanças e Orçamento
[g Obras e Serviços Públicos   
   

Nobres Vereadores.
+, 4o).

< q OO presenteProjeto de Lei surge com a injengia

PROJETODELEI

acordo com a legislaçãovigente. mem e No
| a . Cos

' A responsabilidade inerente ao cárgo no Poder Legislativo
F

requer oyconhecimento da realidade da sociedade naqual as“leis produzidaspassarão a

N
vigorar. Por assim dizer, faz-se necessário que os Vereadores tenham consciência quequa introduzidanesta cidade deve atender aceiados Munícipes, de

O
 

forma a pnar o conjunto de elementos que= a sáci de hgrmônica entregi.
;

“Destatarapara&apreciação o presente Projeto de

Leibaseahdo--se nas fontes do direito, procurando propor de formaresponsável normas

regulamentadoras quê visam facilitar a regularizaçãode imóveis,financiamento destes e

k.
||' evitar trâmites burocráticos,dispensáveis ao serviço público,de forma que sua H

consequência será aumento naarrecadação de impostos para O Município.

i

A realidade de Valinhos quando se trata de Faixa de Viela
netos m .. aa! a

Sanitária requer atenção desta Casa de Lêis e responsabilidadepara com os municipés
I a

ve, atrayés de práticas reiteradas de descumprimento da legislação vigente, apontamia | Pp p g g Pi
k

que há necessidade de atualização das Leis e não de penalidades burocráticas e

irrisórias:

1 As Faixas de Viela Sanitária referem-se às áreas de três
1 . z

metros de largura reservadas nos fundos dos lotes, destinadas ao escoamento de águas

' pluviais b esgoto. Em Valinhos é prevista no artigo 77 da Lei 2.977 de 16 de julho de

1.996, nos seguintes termos:

carma, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

“Artigo 77 - Sempre que a declividade das quadras

exceder a quairo por cento (4%) no sentido da

profundidade dos lotes, será obrigatório o traçado de

vielas sanitárias, para a passagem das canalizações de

esgotospluviais e sanitários.

| Parágrafo único - Não serão permitidas, qualquer tipode

projeção, ocupação, aterro ou construção sobre as faixas

| I 1 de servidão administrativa constante em Lei ou Decreto

| | Municipal”
!

|

|

eme men O| A despeito da proibiçãoprevista notpardgiafo, único do

dispositivo'Supracitado, há de se reconhecer que na realidade muitos munícipes vêm

tm fazendo edificações sobre e sob a faixa de viela sanitária, oque, deve

“servir cm alerta para aquelesresponsáveis pela elaboração deLeis. o
N“ema e É 4 z Ed

t Não raramente, épossívelchço trar bbras concluídas que

estão na lisa de Viela Sanitária. Há doze cdifcafiar que, salvo lem casos isolatios, a

ampla maiokia destas construções nunciádaram a finalidade da referida reserva para

águas pluviais é sanitárias.
q

Sanitária € impede que. sejaexpedida a Carta de Habite-se, uma-vez que a obra não foi

concluída seguindo os padrões estabelecidos pela lei impede averbação na escritura do

A

imóvel epretas financiamentos.

Por outró-lado, Cuida-se de ação que visa aumentar at

Urbano —, IPTU, pois os proprietários de imóveis que possuem obras sobre a Faixa de

a :
sobre a área construída.
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CM,
Proc. Nº:

Fis,

Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
Frise-se que o Projeto de Lei aqui posto prevê a

possibilidade de assunção de responsabilidade pelo proprietáriodo imóvel pela Faixa de
, a . . : x

Viela Sanitária, de forma que qualquer eventualidade que necessite de intervenção do

DAEV ficafá à custa do responsável que construiu.

Procurando adequar os serviços públicos de forma que não

ibilidade de regularizar suas pendencias

|

onerem os tidadãos, mas que lhes ofereça a poss
. 4 , 1 E z .

que tiveram origem em embargos obsoletosdesnecessários, é que se faz importante a

Conto de conhecimento âmplo, uma das fontes do direito

fadade determinadas  
rep,

 

'

t

t

são os costumes, fue se resumem.na prática prolorigada e reite

assam a ser seguidas por todos, tornando-as habito social, inerente'Ycultura
”»

 
daquele grupamento. -

4
po

Apesar da realização: de obra spore a Faixa de Viela
” *

Sanitária/hão ser costume: que gere obrigação, mas sim ogmeró descumprimento dearpão s que g gaç y 1 prima

norma tiva destacada no parágrafi iniçõ-s art 77 «do Código de Objas do

Municípig(Egi 2977/96), há de se obseçad etrazer àdiscussão que o descumprimento 

de tal norma não-geya danos sociais que justifiquem suaexistência. 2! .o
no Em verdade, sua insignificância mostra-se: latente ante O

por um cânjunto de ações é omissões entre proprietários ePode Público.
X

Reitera-se-que a importância da aprovação deste projeto é

pela regulamentação de ato reiterado praticado pelos munícipes, mas que não causam

danos de qualquer ordem social.

Com a possibilidade de regularização de obras que
1

atualmente encontram-se irregulares, os proprietários poderão solicitar a Carta de

Habite-se do imóvel, fazer a respectiva averbação na escritura, de forma que lhes 

+,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI HOs
ESTADO DE SÃO PAULO

possibilite financiamento do mesmo €, por fim, pagamento correto do IPTU calculado
í

sobre a área efetivamente construída.

I
' Por estas razões, passo às mãos dos Nobres Pares o

presente Projeto de Lei para analisem, rogando que seja aprovado em Plenário para

| sanção do Sr. Prefeito Municipal.

| | Por oportunç,, coloco-me à disposição paraa í E
esclarecimentos sobre o Projeto. 3
|

|

| Valinhos, 24 deoutubro de 2 17. No>=+e]Quo
SAR ROCHA 7

 
ALÉCIO'MAESTRO CAU ,

me
Verêgador PDT ” eregdor REDE :ZA q

A - +

Drs
e é fsrasi Scupenaro

: PMDB 
Mauro Penido ' 

| Autoria: ALÉCIO CAU, CÉSAR ROCHA, GIBA, ISRAEL SCUPENARA,

MAURO PENIDO
Assunto: Dispõe sobre o escoameni

outras providências.

to de águas pluviais 8 sá
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   Fls,

Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº

| |

“Dispõe sobre, o escoamento de águas pluviais e dá

| R outras providências”. f

| (— ORESTES PREVITALE . JÚNIOR; Prefeito do

deValinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo80,
Município
inciso my da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal

4

aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Eej: = e
pot ç Da ).- : !

1 KI 4

uz ZA. 3
- Art. 1º -bémro Fetários ou-possuidores de terrenos com

De,ma! ”
faixa de viela-ganitária ficam obrigados a:

A '
as

"a Ad
“Pe-Evitar ações que prejudiquem oegime”? o curso das

eus”Ors a -

| PAR Ua-

N- pásvidenciar a remoção dos obstáculos de forma a

garantir p livre escoamento das águas pluviais;

HI - Canalizar e direcionar o escoamento das águas

pluviais por meio de canaletas abertas impermeabilizadas ou tubulações, de forma a

24º] , 1 Z

permitit o livre escoamento das águas.

je Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 — Residencial São Luiz — CEP 13270-470— Valinhos-Bágiha ja
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CMVM,

no SH, 1
A Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE vaLiv£os
ESTADO DE SÃO PAULO

Parágrafo único - Entende-se por faixa de viela sanitária,

Art. 2º - Para efeitos desta lei, considera-se:

ê

I- Faixa de Viela Sanitáriá(FV'S): faixa com ate 3,00m

(três metro,

Valinhos, onde foi ou serão executadas obras de implantação de rede de esgoto €

lo r comer, ; e
passagem fic água,pluvial; NH, 1

( 1

acabado

d*

das canalizações.

Termam

II - Pé direito: aaltura do cômodo, medida ente o piso

a laje/cobertira, devendo ser tondaão éoho referência mpre 0 eixo à FVvS;LL ê

f
H-P£o de Inspeção (PD: câmara não visitável, que

>

possibilita, através'de abertura existente na sua parte superior, a inspeção e'manutenção
z

mi, add

LM ea
rtp -* aoms4

abertura

pessoas,

” “a Cerm mt ” “ -x ta

À Iv - Poço de Visita (PV): “pe visitável, através de

pet

V - Ponto de Inspeção: acessório instalado na ligação do
I

ramal predial de esgoto à rede publica coletora de esgoto, para manutenção desta

ligação;:

 ey
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evSH, A
Fls,

Resp: )

CÂMARA MUNICIPAL DE VALÍNHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

      
VI - Caixa de registro: acessório destinado a acomodar as

válvulas de manobra nas redes públicas de distribuição de água;

vIL - Acessórios: válvula de isolamento de rede de
I

distribuição de água; ponto, de inspeção da ligação de esgoto; caixa de registro; poço de

inspeção.
Í "

' q

VII - Memorial descritivo: detalhamento do uso e/ou

ocupaçãoda E.V.S. e/ou faixa de servidão; ; To = Ea
| i ! uu

1 4j /
( ua

IX - Diária deepopeia de calculo do valor a ser

cobrado dps serviços de manutenção decorrentes idos danose por tergeiros à

 

 
t

rede DAEY, utilizando o método de custeio porabs és Í 1
t o So eo |

- Dad /
| ma E ma Ed

%Wt q X - Método de Custeio por Absorção: apropriação de“ *

todos os custos (diretos &jndiretos, fixos e variáveis) decorrentes do.uso de recursos da

área opefáçional na manutençãêrdos sistemas de água e esgotojm”,
NC om.

h -of ”
XI - Águas Phiyiais: parcela 'de' águas das chuvas que

+

escoa superficialmente;

| XII - Faixa de Servidão (FS): faixa com largura superior a

3,00m(tiês metros) instituída dentro de um lote a favor da Prefeitura do Município de

Valinhos, através de instrumento próprio que autoriza o poder público a usar a

a
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, CMN.
ia 'Y. 5365, 1do NE á / .

Resp am
CÂMARA MUNICIPAL DEVALINHO

ESTADO DE SÃO PAULO 
I

i ão de obras e serviços de interesse

. J : .

coletivo, tais como: rede de esgoto e passagem de água pluvial;

| Í

XIII - Uso e Ocupação: todo e qualquer tipo de edificação,

ore, jardinagem; antenas, painéis de propaganda, aterro, corte, piso em“plantio de á

I . . . tes
geral e outros que caracterizam o yso e/ou ocupação dá Faixa de Viela Sanitária e/ou

Faixa de sipúdão É . /

| AT XIV - DAEV: Departamento, deNágua” & Esgoto de
1 A

|

vatinhos l 4 —U

à ( NR:
I

a XV- Redes Hay. td tt de esgotô e seus
' y

acessóribs, rede pública de distribuiçãodeEiebedemrios ligações; )
L. A.Asa O A

a XVI-UFMV: Unidade Fiscal do Municípiorde Valinhos;
1 I ag ”
' . Did

« -
e ta ur mesma = aal

; “XVI -Entende-352jor6bra,qualquer tipo de construção,

aterro, projeção e tobertira que não contenhanr pontosde, apoio dentro da faixa de
»

Art, 3º - Não havendo faixa de viela sanitária nos terrenos,

ficam seus proprietários ou possuidores obrigados a receberem as águas pluviais

provenientes dos terrenos localizados à montante, da direita ou da esquerda, nas

+ ml o. . .

| condições dos incisos I, Il e II do artigo 1º desta Lei e excetuando-se nesses casos, os

I A”
I , avr .Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 — Residencial São Luiz - CEP 13270-470- Valinhos-Bégina | 4
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 terrenosde cima para baixo, ou seja, fundo comfundo.



 

  

Eis

Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

“au Fate 5765, 
Art. 4º - A Prefeitura Municipal de Valinhos poderá

ha sobre a faixa de viela sanitáriamediante prévia anuência do DAEV.

Parágrafo único — O licenciamento da obra ocorrerá após O

proprietário ou possuidor assinará declaração e termo de.assunção de responsabilidade

 
de acordo dom o parâmetro estabelecido no Anexo III desta Lei. 4

ST : rr De
e Art. 5º - É da competência do pode executivo, por meio

| de seusfor Técnicos, a orientação aos proprietários ou possuidores e afsegização
,

aa

dos ia nas condiçõesprevistas nestaLei.)
1

4

”
ro ç

( ” SA éf
! 81º-Cpptprofis possuidores;desses

1.
trenos Ncontatação de* most Tata, forma a garantir«ocorreto

dimensionamento, ga execução das obras necessárias ao escoamento das águas'pluviais.
4

1Va Ed
4”a ,

| .EPsggos“casos.emque hajapossibilidade deexecução da
Ea

rede de esgoto por métodos não destrtivos, éE facultado ao DAEV, autorização para que .«

o proprietário ou possuidor contrate empresaespecializadapara realização dos serviços

Í m
mal

 
I ; : .

g 3º - A contratação que se refere o parágrafo anterior

' deverá ser feita em até três dias úteis contados da data de notificação emitida pelo

DAEV.,

é

r

A
1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO Art. 6º - Caso seja constatada pela fiscalização a

irregularidahe nos terrenos, os proprietários ou possuidores terão prazo de 15 (quinze)

dias, a conthr da data de recebimento da Intimação, para o cumprimento das exigências

t |

I

Parágrafo único - O Intimado poderá interpor defesa por

scrito ao Setor competente no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do' 2

lrecebiment ou ciência da Intimação.
!

O Art. 7º - Verificado pela-autoridaçe competente o não

atendimentoRM imação, será lavrado Auto de Iniração e Mia no valor equivalente a“4
3 (três) fre a 4

> Mo
» "ma Pty

| 81º - Constatada porIejo da iscali ação apersistência da

|

ema!

| :

ne ou possuidapss/estafáoSuditos,à-perialidade em dobro do

| valor origin A ou seja, 6 (seis) UFMS =... 1 EA
1

Ne "
“a , *

Ng O autuado terá o prazo de 10 (g2)dias. para interpor

escrito a contar. dadata dorecebimento qu.ciênfia dg Auto de Infração edefesa pof
a a ea q

Multa. a

+ 4 »a,E:pe 1
/ $3º - Decorridos os prazos legais e constatada pela e dá
' dl = . . e

fiscalização a não execução dos serviços, Os valores das multas serão inseridos na

Dívida Ativa, e o processo remetido à Secretaria de Assuntos Jurídicos € Institucionais
 

para ospfocedimentos legais cabíveis.

xo
T
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env S9H5,
Fis.

Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Art. 8º - O pagamento da multa não isenta o infrator do

cumprimento das disposiçõesdesta Lei.

Art. 9º - O DAEV deverá disponibilizar à fiscalização da

Prefeitura Municipal de Valinhos todas as informações atualizadas, técnicas e +

topográficas, necessárias à elucidaçãode dúvidas, para o bom-andamiento dos processos.
t !

|

E Art. 10 - Para a regularização de ocupação sobre uma
e Ra Crua A '

faixa de viela itária (FVS) o proprietário qu possuidor esse “têrreno deverá

 

protocolarpedido no DAEV, conforme anexo 1. N Ê “-,

i )
a ? ;

É Pa r ?

, as
Ê Tam Art. 11 -Havêndonecessidade k intervençãopór parte

do DAlVem relação ao pso e/ou ocupações,Nécobradas do proprietário, '

! diárias Spnvo com base no metodofieSubirhoPorabsorção. )
a a

| “e f
va EdArt. 12 - Esta Lei entra em vigor pna data de sua

publicação, revogando asa ções em contrário, em especial”parágrafo.)Júnico do

artigo.77 da Lei 2.977 de 16de julhode'à9987a e

Ê
Prefeitura Municipal de Valinhos,

aos

ORESTES PREVITALEJÚNIOR

Prefeito Municipal

Ay
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CMN. $365 14Proc, Nº:

Fls,
Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO ANEXO 1

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARA SOLICITAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO

DA FVS (Cópia)
Ê

1) Conta de água; , t
H h é

2) CPR e RG;

3) IPT doafo Sigente demonstrando lote, quadra e quarteirãbs: e x q
; —

4) IG lo aquisitivo da escritura pública ou do Gontraio «de Compra € Venda
1 * “mm

5) C ttidão do Cartório «de Registro! dg Imóveis Ca nserição ou Matrícula

afuálizada) extraída do Cartório dedo nos"he os trinta 2 (será

deexado aoprotocolo a via originalnosl;
6) ia simplificada, ou1baixassoaoarquitetófico, caso exista;

+” " se

7 Memorial descritivo da obra, fotos, metragem (m?) da área sobreà FVS, e/ou
e Ed

faixa de servidão; a

rt a
8) Anexar fotos do uso, da ocupação-.da,Eaixa de.Viela Sanitária e da inspeção

1 do | ai ara? :

(PIV);
A ”

9) nc JURÍDICA: Cópias contrato Social du Estatuto e sua última

alteração;
 

10) ENTIDADES: Cópia da ata da assembleia da Eleição do Presidente ou Síndico
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        env. S765,4)
Fis,

Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO

HOS

ANEXO Ii 
MODELO

TERMO DE DECLARAÇÃO E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADEEM

, RAZÃO DO USO E OCUPAÇÃO DA FAIXA DE VÍELA SANITÁRIA E/OU

FAIXA DE SERVIDÃO,

 

Pelo nes te imprumento, (nome e identificação do funcionário do  
    Í

(DAEV / "
nos autos do Protocolo nº À feito ent dy —de

' EN

«e 20|,instaurado a requerimentode (nomeedo proprietário qupossuidor),
7| 1

portada,da cédula de identidade RG nó! n—a :iz titular do

, , parafins destep do uso e ocujação da

f iela Sanitária e/ou Faixa depopsitasam O DAE DECLARA: ?
+”

ÇA 4 mana ue”
A -

“ 1. Que é proprietário do Lote da Quadra , do
i Wu

Quarteirão. , sitlado à!Rua/Av. pó n.º 5

no Lotearhento denominado x - "com, código do consumidor“
imóvel havido por força da Escritura Pública de Venda e

Compra, lavrada em Y / » PO ºCartóriode Notas de Valinhos, livro

, folhas , devidamente registrada no º Cartório de Registro de

sob no ; 
Ê

2. Que no referido lote existe Faixa de Viela Sanitária e/ou

Faixa de Servidão nº. (fundo, lateral oumeio) ,a qual foi instituída por ocasião da

aprovação do loteamento ol posteriormente por instrumento próprio e consta no

memoria] descritivo do lote, objeto da Transcrição, ou da Matrícula acima citada, com

redes de esgoto executadas conforme Projeto n.º .

 a
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GN. S365, 4
[E o
Resp! o

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

3. Ainda, estar CIENTE de que:

3.1. Sobre a referida faixa de viela sanitária ou faixa de

servidão, existe:      
! =ST . Po NOS.

f

 

( 3.2. O uso eocupação.de faixa de viela sanitária e/ou

,Faixa deSérvidão descrito no item acima se'eriquagra na lei. ”
( nt. | +

a 33. A faixa de viela gonitária e/qu Faixa de Servidão

'existent no lote é destinada à impleptsçãofgêsâdes e sspot e ao nest do

disposto Ngmunicipal. AS Da 2
is 3.4. As redes de esgoto implantadas na Faixa de Viela

Sanitária ejou Faixade“Servidão não são projetadas para recebersobrgesrga de qualquer

naturezá. | > No .- + e

| CNAE .
35.0 proprietárioresponde por todos e quaisquer danos

provocados nas redes deésgoto, implantadas ne Faixa-de Viela Sanitária e/ou Faixa de

Servidão. | ço ma

3.6. Os custos gerados pela execução de serviços de

demolição/remoção das construções ou ocupações existentes sobre a Faixa de Viela

Sanitária é/ou Faixa de Servidão, por parte do DAEV, serão cobrados utilizando-se o

, I . x
métodode custeio por absorção.

Í
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CÂMARA MUNICIPAL DEVALIA
ESTADO DE SÃO PAULO   

37. O DAEV não reconstruirá o que for
I

'demolido/removidoe não indenizará, em tempo algum, a que titulo seja, os prejuízos

'decorrentegdos serviços executados.

t Aa . “.. + ,
i 3.8. Na existência de pisos ou similares na Faixa de Viela

Sanitária e/ou Faixa de Servidão o DAEY fará somente a recomposição do contra piso e

ou cimentado.

3.9. O DAEV, desde que“haja, condições técnicas para
+ ,

execução de redes de esgoto, pelo método não destrutivo, através de firma especializada

no ramo; poderá autorizar a contratação, ficando todos os custos esdemais encargos sob
, e cars,

responsabilidade Jo proprietário. . ; Nada” 4 -
( 3.10. Em razão das chnstruções e/ou ocupações existentes

sobre a

Meta,cm

í mama

Faixa de Viela Sanitária e/ou Faixa de; Servidão, a rede de esgotopoderá sofrer
n 4

danos elprovocar umidade, refluxo de esboto, trincas e qu as, avarias no ingvel da

pie
.rs por todos e ques an Sena imente-causados ao seuimóvel

te Ceiros. ATL . A . Ée/ou de

" 3.11. Todos os acessórios das redes de esgoto deverão

inspeções;ecaixasde-registro deverão estar rentes aopisoagabado.Não será«permitido
Dea ra meo

acabarhento.depiso edeposita,de m terais quagiobfiruam.
a

* 312. Havendo. necessidade de/executar a implantação de
tam Lê x . Dates

redes de ésgoto, substituição, manutenção e réparos das mesmas, caberá ao proprietário

F.S.. O piazo para executar o que for determinado será de até 3 (três) dias úteis contados

da data da notificação emitida pelo DAEV. Caso o proprietário não tome providencias

no prazo! estipulado o DAEV executará o serviço é o cobrara mediante diária de

 cobrança baseadano método de custeio por absorção, conforme previsto no item 3.6.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

esa
LD 3.13. O proprietário do imóvel da Faixa de Viela Sanitária

I

se/ou Faixalde Servidão deverá dar passagem livre às águas pluviais proveniente dos

lotes vizinfos, conforme dispõe a Lei Federal.

| ,

Í 3.14. Assume total responsabilidade por todos e quaisquer

danosprovocado nas construções existentes (imóvel próprio e de terceiros), oriundos de

"vazamentos surgidos nas redes de esgoto, que tenha sido provocado pela inexistência de

rede coletóra de águas pluviaisou pela forma inadequada de escoamento da mesma

dentro do lote. ' Y

3.15. Assume total responsabilidadepor todos e quaisquer
ar mesx : PA, 7 a4 A :

danosprovocadofnas construções.existentes (imóyel próprio edefterciros), oriundos

tprovocados por raízes de árvores,
 

i

| de vaz êntos surgidos nas redes de esgoto,

| trepadeiças, arbustos, ou quaisquer outrasplantas. - ?

) Ho ”
3.16. Que, o irpprjetírio,herdeiros, sucessores permitirá a

| Des . : | ”
entrada fde funcionários do DAEV parafisçalizaçãore/oy manutenção das redes de

pad j
 
k

ba 16. /
4. O PROPRIETARIO, por si, seus herdeiros ou

*
do Termo de Declaração e Assunçãosucessores, obrigam;se a dar ciência da existência

de Responsabilidade emviçda e qualquer transação do imóvel, inserido no documento
t n x

correspondente (contrato ENiqun e venda escritura, ,etc)- cópia do Termo de

Declatação-e Assunção de Responsa ilidade o oToa

5. O DAEY prvidenciará o régistro deste termo junto ao

Cartório. Títulos e Documentos,cônforme artigo 221 do Código Civil.

t

6. Este instrumento constitui-se em título executivo

extrajudicial segundoo artigo 784, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo certo

que asobrigações de fazer e de não fazer constantes do presente instrumentoestarão
1

sujeitos ho regramentocontido nos artigos 771 e seguintes do mesmo diploma legal.

| x 
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'proprietário, de posturas

I

presente em 3 (três) via

atribuindo à este o valor

 

r
Z0T

 

 

emu S% 5 hm

Resp:
CÂMARA MUNICIPAL DEVALIN

ESTADO DE SÃO PAULO

7. Este termo não autoriza a adoção, por parte do

exclusivamentemunicipais definidas na Lei Municipal n. 2.977

Pára que produza seus devidos efeitos legais, firmam o

s de igual teor, conjuntamente com representantes do DAEY,

deR$ 1,00.

Nome Proprietário : 2
i

É

Diretor de Engenhatia
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Resp:

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO     

 

ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO

| .

NOME DO PROPRIETÁRIO: 
ENDEREÇODO IMÓVEL: 4

DESCRIÇÃO DO USO E/OU OCUPAÇÃO DA FVS E/OU SERVIDÃO:

(RESIDÊNCIA TERA. SOBRADO,BARRACÃO.PAISAGISMO E-OUTROS)
eat ,

CORTEAruRa E METRAGEM: . o
» ATERRO?PROFUNDIDADEE METRAGEM:

suNDAçõES E “ESTRUTURAS - csrarmaggevto Gon DIMENSÕES,
Ed 7

PROFUNDIDADES, MATERIAIS E OUTROS4 :

DM Ao ,
ALVENARIA - DESCREVER O TIFO'DE PAREDE:

  
Ns .

LAJE -INDICAR A EXISTÊNCIA DE LAJE: »
A :

COBERTURA -INDICAR TIRO DE COBERTURA:
*
 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS EXISTENTES — (INDICAR A

EXISTÊNCIAE DESCREVER)

REVESTIMENTOS E PISOS — (ÁREAS, ONDE ESTÃO INSTALADOS E O TIPO

DE MATERIAL)

ESQUADRIAS - (INDICARO TIPO E O MATERIAL)

OUTRAS INSTALAÇÕES: 
 

o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

C. M. de VALINHOS

proc. ne $3 65717

ris.ne 49
à ' RESP,gts.

À Comissão de Justiçã e Redação, conforme ”

despafho do Senhor Presigente em Sessão

31de outubro d

 
        

Marcos Furéche””

À | AssistepfAdministrativo

,

k

t

   
DepartâmêntoLegislativo

01/noveinbro/20471 o| =, ”
pra ue

1 , + |

“a a,

 

“
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Poseno S36S; 4h
Is. dO

Re £D cn
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO

ESTADO DE SÃO PAULO 
Parecer DJ nº 335 /2017

Assunto; Projeto de Lei nº 286/2017 — Autoria dos vereadores Alécio Maestro Cau, Cesar

Rocha e; Gilberto Aparecido Borges -“Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e dá

outras providências”.

iaame

ÀDiretordJurídica
Dra. Kárine Barbarinida Costa

nr E
( LA «e ud | z' + i, A E
15 Trata-sedê«fafecer jurídico sólicitado pela Comissão de Justiça e
!

Redação! relativo, ao projeto em epígrafe de autoria dos vereadores Alécio Maestro Cau,

Cesar Rocha e GilbertoAparecido Borges -“Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e
Km

dá outral providências”. UM

4

Deinício cumpre destacar a competência regimental da Comissão de
! Y

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Desse modo, tessalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo que seus fundamentos podem ou não ser utilizados pelos

membros desta Casa.

Páginalde8 . 
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oene 5365 1

Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN Ss.
ESTADO DE SÃO PAULO 

Dito isso, considerando os aspectos constitucionais, passamos à

análise técnica do projeto.

I A proposta em exame, no que tange à matéria, afigura-se revestida de

legalidade, tendo em vista a competência de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, |, da

CREB). | , f

Art. 30. Competeaos Municipios:

Pen - legislarsobreassuntosde interesse local;N,

ala LJ -
N Não obstante, no que diz respeito às regras de iniciativa verifica-se que

2, . = am “ Z “o 1 . * tal
a propbsitura ag estabelecer atribuições aos órgãos: do7executivo mynicipal e aots
Deparefmentode Água e Esgoto de Valinhos'i“insereiséerfítema que é da alçada do Chefe do

Poder Bspcutvo, violando o disposto;93nt cio|II-8 art. 80, Il e XXVIIambos da Lei

»Orgânica Municipal, in verbis: ve,

Y
1

»Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos de*
lei qug disponhamsobre: =

rem, »[.] .

H - criação, estruturação e: atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administração pública;
L.]

Art. 80 - Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições

 
previstas nesta Lei Orgânica:

L..]
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Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS.
ESTADO DE SÃO PAULO

   
4H - exercer, com o auxilio do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e

Diretores, a direção superior da administração pública segundo os

princípios desta Lei Orgânica;

[..]
XXVI! - praticar os demais atos de administração, nos limites da sua

competência; , 4

À Constituição do Estado de São Paulo, do mesmo modo, dispõe:

Artigo 24- A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa,go Governador

do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geralde Justiça e aos

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Led
$ 2º- Compete, exclusivamente dotódvern dor do Estado q iniciativa das

leisquedisponhamgPsobE F

[.] A
2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração

pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)

gue

Artigo 47 - Competeprivativamente ao Governador, além de outras

atribuições previstasnesta Constituição:

E.
Il - exercer, comio auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da

administraçãoestadual;

E.J

XIV- praticar os demais atos de administração, nos limites da

competência do Executivo;

Página3de8
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GM no S365 +
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
Com efeito, cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao

legislado?, deliberar a respeito das atribuições das Secretariase órgãos do Município.
I

Neste sêntido, encontramos julgado do Tribunal de Justiça de São
, 1

» mm

. na ÓRGÃO ESPECIAL VOTO Nº: orooo . AÇÃO DIRETA DE

+ INCONSTITUCIONALIDADE N.º 0269432-1.2012.8.26.0000, CATANDUVA

( REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA REQUERIDO:

. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA AÇÃO DIRETA DE

- INCONSTITUCIONALIDADELei doMuniSde Catanduva nºs. 186/2011, a

|

Paulo: |

|

 

Cm

| qual cria o sistema de reuso e da chuta parautilização não potável,

A queespecífica, ededoss“providências Inadmissibilidade Tema relativo q
iE atos de gestão mgerência “do Legislativo em matériêr .de competência
1

+, privativa do Executivo Vedação Arts. 37, X, e 169, $ 18 1 e tl, da CF/88 e

arts, 5º, 8 2º, 47, ||, XIV, 25 e 144, todos daCanstituição Paulista Ação

julgada pr, cedente. Deve ser julgada «=procedente ação direta de

inconstitucionálidade de lei municipal que abriga matéria de competência

privativa do Executivo, pelo vício de iniciativa e porafrontar o princípio da

separação e harmonia entre os Poderes e, ainda, em razão de não se admitir,

| em princípio, iniciativa parlamentar a implicar aumento de despesa para a

Administração.

É.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Data venia, a disposição contida na legislação municipal de criação de

obrigações à Administração, não atende aos princípios estabelecidos na Lei

Maior e na Constituição Estadual. Não obstante a boa intenção contida na

| iniciativa parlamentar, tal comando configura nítida usurpação de
r

competência exclusiva do Chefe dô Executivo e esbarra no art. 47 da
a = , e . nto ari .

Constituição Paulista. Verifica-se ter o dispositivocuja constitucionalidadeora

se analisa padecer de vício de” iniciativa, pois q Lei Municipal, de iniciativa

parlamentar, não poderia dispor sobre atok de gestão e organização da

f Administração,cuja atribuição é exclusiva do'Prefeito Municipal. Ademais, o

artigo 58, $ 2º, da ConstituiçãoEstadual, é claro ao vedar referida ingerência:
b

“fo] cidadão, investido na função de um dos Poderes, não pogerá exercer a de
 

' Quiro, salvo as exceções previstas nestaCosti uição.” 5

| Certo não ser possível a edição dertoriás, pelo município, econflitem com

“4 as das Constituições,EM Dever, assim, adequar-se' às normas e

* princípios cms lei Maior e, por simetria, naConstituição Estadual. isto

porque tal diploma legal colide com as normas e princípios do Direito

“Constitucional, em especial o princípio da separação e harmonia entre os

Podresprevisto na Constituição Estadual e aplicável aos municípios (arts. 58,

| 47, Hexiv, e144). E, por certo, a sanção'doPrefeito não convalida o ato, pois

eivodo de inconstitucionalidade.Nesse sentido, ADIN nº 990.10.184710-8, rel.

“DES. JOSÉ ROBERTO BEDRAN, j. 16.03.11, com a seguinte ementa: “Ação

| direta de inconsfitucionalidade. Lei Complementarnº 327/2007, do Município

| de São José dos Campos, emanadas de proposição do Legislativo. Alteração

do zoneamento urbano e ocupação do solo, sem prévio estudo ou

planejamento administrativo. Matéria cuja competência legislativa, porque

relacionadaà Administração, é reservada ao chefe do Poder Executivo. Vício

PágingSde8 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  

de iniciativa, que não se convalida com a sanção do Prefeito. Violação dos

arts. 50, 47, Ile XIV, 180, Ile Ve 181, da Constituição do Estado. Vulneração

do princípio da impessoalidade. Arts. 111 e 144, da CE. Inconstitucionalidade

declarada. Ação procedente.” Sobre o tema, ensina HELY LOPES MEIRELLES:

“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânicamunicipal não reservdo expressa e privativamente,

à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre
va sm z . .“as matérias previstas nos arts. 61, 818, e 165/da CF, as que se inserem no

 
“ âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

I

prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham
aa

sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da

1 Administração Pública Municipal; matérid-de organização administrativa e

planejamento de execução de dhrasEServi s públicos; criação de cargos,

| N funções 'ou empieãas Eoibitos na Administração direto autárquica e

» fundacionardáNnicípio”o regime jurídico e previdenciário dos servidores

municipais, fixação e aumento de sua remuneração;,o piano plurianual, as

«diretrizes orçamentárias, o orçamento anual eos créditos suplementares e

| espicioi,Os demais projetos competemconçorrentemente ao prefeito e à

| Câmara, na forma regimental.”(in-DireitoMúnicipal Brasileiro, 14º ed., 2006,

Í Ed. Malheiros, pág. 607).

po .
| Deste modo, apropositura viola o art. 47; Il E XIV;-da-Cortstitiliçãodo

“Estado-deiSão-Paulo.no estabelecimentode atribuições que.dizemirespeito-asSerretariasda»

'yadministraçãoeAutarquias,matéria estã qué é daalçada da reserva de"Administração, e de!
| .

t
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Gude” ne $ 265,1
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

    

sur tênde Dart.24, 529,2, eart.47, Ike XIV da Constituição Paulista, é art. 48, Inciso)
nistr ÊidateiOrgiiica Municipalna medida em que insere naorganização da-administração.

1

E, em decorrência dessa usurpação de competência, o projeto viola o

princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 2º da ConstituiçãoFederal; art./
5º,Constituição Bandeirante e art. 3º da LOM).

 =“Caso a Comissão de Justiça” e Redação compartilhe desse

| entendimenta poderá valer-se do trâmite previsto na Resolução nº 09, de 22 de outubro de

| 2009,por se tratar de projeto que dispõe sobre matéria inerente ao Poder Executivo.

4 Resoluçãonº 09, de 22 de outubro de 2013.

t 2 | -Disciplinaprocedimentorelativo aPride Lei de natureza autorizativa,
i ! na forma como especfica, M sat '

| , LJ ZA Aa Í )

s ne Art. 12. 0Projeléàde Lei- de natureza autorizativa, que disponha sobre

matéria que discipline atos administrativos ou atribuições inerentes ao

«Poder Executivo, ou ainda à estrutura ou organização administrativa

deste, cuja iniciativa tenha sido da Câmara Mynicipal, por proposição de

autor de-qualquerde seus Vereadores,.emconjuntoou separadamente,

obedeceráao procedimentoprescrito napresente Resolução.

Art, 2º. O Projeto de Lei que trata o artigo anteriar,-apósmanifestaçãoda

Comissão de Justiça e Redação será cofvertido em “Minuta de Projeto de

| Lei” mediantedeliberação-daMesa Diretora e, nestaforma, encaminhado

ao Chefe do Executivo Municipal por meio de Indicação nos termos do

Regimento Interno. 
 

  

pe——O)ermtata

I
a
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LAMA Fios”Ne $365,Ras
Fis.       Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VAL
ESTADO DE SÃO PAULO

j | Ante o exposto, em que pese a louvável intenção dos Nobres

| entenda à Comissão de Justiça e Redação poderá propor que seja convertida em minuta de

projeto de lei nos termos regimentais. Sobre o mérito, manifestar-se-áo soberano Plenário.

| , É o parecer.

" Õ — »on H
o o Mv o.D N o3svqo oo Ea]

     
o
iAparecidade es Teixeira
Procuradora - P 218. 375

” . . e
Ciente e de akordo. Encaminhe-seà Comissão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

| . À VISTA AO SR. VEREADOR.....tsserteneesesesganas eertaeseeensare

Parecer ao Projeto de Lei nº 286/17 em sessão DE 057.12 4 4T A+       eremensaeseeesasce e
Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas pRIVRS
providências.

Parecer: Esta' Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua

Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seu PARECER da seguinte
forma:

   rd Domeme

Valinhéé, (04 [12 /1A.                DeTS 1]      CA AA DATOSLD É?

| Sr. Roberson Costalonga Salame

Obs: ato e iriconstitucional por atribuif funções a órgãos do Executivo, violando

 
 

        
também o princípio de harmonia e independência dos poderes. Sugestão de conversão
em mituta, conforme Resolução n.º 09, de 22 de outubro de 2009.

obs veLegoK eva Com COMA o Progudo 78 
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Proc.nº S%S)1h
es YPT

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei nº 286/17 uoo nppenirecnsesstoge241012   
   

 
  

     

   PRESIDE!

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas!Pl ai dároutras
providências. ota

CCR SEEN RO E : CONTRAO
“PRESIDENTE- NR PROJETO

f Ver. alva Berto ”
a É a - id :

ti Os Êo. 2 a di    
 

N
2 ) ()Deo a Júnior O in + h

f ( DMI iso e)

", Ver. CésarERA /E -
Lo ! CD (o)

: ique'Côntj 
 

ERP IA [OA ho
“Ver. Roberson Costalonga .  

. Valinhôs, 12 de dezembro de 2017.
ma . 2 em ra

Esta Comissão analisou néstã data, em reunião extraordinária, o Parecer.
É

referido IProjeto e quanto à sua legalidade, constitucionalidade e redação, dá o

seu a FAVOMANEL

|

(Observações:   
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Fmememuqrpçna

 

 Ceiviivo

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer ao Projeto de Lei nº 286/17

providências.

LIDO NO EXPEDIENTEEM Si

 
  

vel2/A
e'dá outras

  
 

          
 

PARECER [AVONAVel

 

  

Va — ' ACER O CONTRAO
| : 7 - é “PROJETO| PROJETO

los z (CX) ()
Vet. Gilbe ecido Borges Nº AR a

dn : TERA DO. CONTRAO
so se CE É prosEto

1 TC)
Vez Alde eiga Júnior : er pyPAIS 7 ,

Uakida su É | XD NC)
! Ver. DalvaBéiy Cs y

JE Na / ' 4 Pa ”

q AS DI] Co)

| “Ver. Franklin Duarte -

| a >
Po | Cc)

Ver. KigáBeloni

Valinhos, 12 de dezembro de 2017.

Parecer) Esta Comissão analisou nésta data, em reunião extraordinária, o  
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CMN.
Proc. Nº S3%S) ao
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO   

, Comissão de Obras e Serviços Públicos
UDO NO EXPEDIENTEEM Sl Air

Parecér ao Projeto de Lei nº 286/17
IsrfBE naro

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas p $ e dá outras

    
 

   
    

 
 
 

  
     

   " providências.

O oe aa NR “JAFAVORDO | CONTRAO
f PRESIDENTE! /// PROJETO| PROJETO

1

TIE "pÓL [o
f .fRoberson Augusto Costalofta =

— ME Ee CONTRAO
| do BROS mi FÉ" PROJETO

T 7

3) =
Md dO PC)

É Ver/Alécio Maestro Cau 1mas. , |a GA. — D )
» Ver. Edi berto Secafim

(O) (x)

(29) ()
   

Valinhos, 12 de dezembro de 2017.

Parecer: Esta Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, o

referido Projeto e quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER EAVO UNEé.

(Observações:   
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CÂMARAMUNICIPALDE VALINHOS
CMM. q ÀProc. Nº S 
Fis.

Resp. PROCESSO Nº tos

0 a
 Emendan? 6!

0
(do PLn 236]to
 

3r Nº do Processo: 6227/2017 Data: 12/12/2017

Emenda n.º 1 ao Projeto de Lei n.º 286/2017

Autoria: ALÉCIO CAU

Assunto: Suprime o artigo 9º, renumerando os seguintes de
Projeto. que dispõe sabre o escoamento de águas pluviais e
dá outras providências.

L

AUTUAÇÃO

Aos, !oy7a /A
nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal, autu; 9 process como adiante Z9 /
Do que para constar, faço estes termos. Eu — 4 £j L-
Diretor de Secretaria,o escrevi.

dias do mês de de 20

 



Emenda

 

 

; Piso” e 692 41%
Fis.

Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE Vains .
ESTADO DE SÃO PAULO GMY S35 [7Proc.   as Eis.

| EMENDÁNoo( /2017 AO PROJETO DE LEI NºPRPiROdEssão BE3 | Encaminhe-se à (s) Comissão (de%

|

  
Justiça e Redação
Finanças e Orçamento
Obras e Serviços Públicos

Cultura, Denominaçãoe Ass, Social
 
      

     

O vereador ALÉCIO MAESTRO CAU erra BRs
resige

om fundamento no art. 140, 8 4º do Regimento Interno para con ide

: plenário dessa Colenda Casa de Leis, a seguinte emenda ao P

286/2017,

“Suprime o artigo 9º, passando a renumerar, os artigos

seguintes da forma especificada”

Ls

| 3]
Art. 1º, Esuprifião o art..9º do rojeto deLê 286/2017

a
que dispõe"sobre o escoamentode águas pltviais e dá outrasprovidências.

+ Art 2º. Os artigos 10º,11e 12 doProjeto de Lei 286/2017

passam à ter a seguinte Númetação:

I- art. 10º passa a ser o “Art. 9”;

Il-art. 11 passa a ser o “Art. 10 9,

Il — art. 12 passa a ser o “Art. 11º.

A

1 Valinhos, 11 de dezembro de 2017

ALÉCIO MAESTRO CAU
1
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Es 630)1
Flo º 2 Ra
Resp.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO CAM.

Proc. Nº s365, 1%

Fis. É ZResp. Lo 
| Comissão de Justiça e Redação

Parecer à Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 286/17

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e dá outras

providências.
  

    
    

 

 

   

  
            er. Semedeiga Júniot

desoi 
' (DS)
enriqu i

j JO)
Ver! Roberson Costalonga // ”.

er. José 
  

Valinhôs, 12 de dezembro de 2017.

Parecer: Esta Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, a

referida fEmenda e quanto à sua legalidade, constitucionalidade e redação, dá o

q2seu PARECER foAVEC.

(Obsery

LIDO NO EXPEDIENTEEM SESSÃO, MEM):  ações:  
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Coin.

a Nº és tt
Resp. é Z nn

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO Es g %5, 1+e Fis. Ss

| rs
!

   
Comissão de Finanças e Orçamento 

| Parecer à Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 286/17

| Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e dá outras
providências.

 
 

    

   
 

    E BRESINENTE O. CÊ A EAVORDA|CONTRAÀ
Leo = PIRES ENTE | EMENDA EMENBA         arecido Borges

Bad Cura E
ROS x “EMENDA É EMENDA

h

     
  

£Nér. Aldemar Veiga Júnior tl, N
S - : 5 ALI k

, E De O) 1)
Ver. Dalva Béroy

' o at + - ,

. EG| CD)

| : “Ver. Franklin Duarte >

Í a Tm, ”
«. 9

' 1 - a TAS | O)
Ver Belohi .. OMVEL.

(Observações:   kk'Í
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1 GR e 632%,1
. fe

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO MY STS, fpProc.

Fis. To
Resp. no

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecér à Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 286/17

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e dá outras

providências.

 
DEN  TAFAVORDA | CONTRA-ALad iu. EMENDA EMENDA '

E: : )
Vêy. RobersonAugusto Cosfálonga k

o A i mm- CONTRA À
É EMENDA

Ver. Alécio Maestro Cau”
a e

= er. Edison Robelto Secafir

VetrLuizMa eto
y.

“

er. RodrigoFas nani "Popó"

Valinhos, 12 de dezembro de 2017.

Parecel: Esta Comissão analisou nesta data, em reunião extraordinária, a

referida|Emenda e quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER FonoAVE,
LIDO NO EXPEDIENTEEM S! Rn Uylr  (Observações:    
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

       

42,1PARA ORDEM DO DIA Di

APROVADO EM/...bs DISCUSSÃO,

POR MA VOTOS EM SESSÃO D 15, 12

     + Legistativo   “pireto

Rua ângeloAntônioSchiavinato, nº 59 — Residencial São Luiz -- CEP 13270-470 — Valinhos-SP
|

I

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
PREFEITURA DE

' VALINHOS
PL. 286/17 — Autógrafo nº 219/17 — Proc. nº 5.365/17-CMV—Proc. nº 492/2018-PMV

 
LEI Nº 5.597, DE 10 DE JANEIRO DE 2018 
Dispõe sobre o escoamento de águas pluviais e

dá outras providências.

ORESTES PREVITALE JUNIOR, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os proprietáriosou posé

com faixa de viela sanitária ficam obrigados a:        
idores de terrenos

I- evitar ações que prejudiquemo regime e.o curgg' das águas pluviais:

It- providenciar a remoção dos obstáculos de forma a garantir o livre

escoamentodas águas pluviais; + 
pesa

IH- canalizar€ direcionar o escoamento.daságuas pluviais por meio de

uy bulações, de forma a    canaletas. abertas impermeabilizadas |
permitir o livre escoamentodaságuas: :

Parágrafo único.. Entende-se por faixa de vie

sanitária, aquela instituída nos lotes para escoamento de esgoto e águ

pluviais.

Art. 2º Para efeitos desta lei, considera-se:

I- Faixa de Viela Sanitária (FVS): faixa com ate 3,00m (três metros) de

largura instituída dentro de um lote em favor da Prefeitura Municipal

de Valinhos, onde foi ou serão executadas obras de implantação de(1
rede de esgoto e passagem de água pluvial: 

PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQovalinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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H- Pé direito: a altura do cômodo, medida entre o piso acabado e a

laje/cobertura, devendo ser tomado como referência sempre o eixo

da FVS;

Hl- Poço de Inspeção (PI): câmara não visitável, que possibilita, através

de abertura existente na sua parte superior, a inspeção e

manutenção das canalizações.

IV- Poço de Visita (PV): câmara visitável, através de abertura existente

na sua parte superior, com dimensões adequadas para o acesso de

pessoas, que possibilita a inspeção e manutenção das canalizações.

V- Ponto de Inspeção:acessórioinstaladonã ligação do ramal predial

de esgoto à rede publica coletor;

ligação;

Vi Caixa de registro: acessório destinado a ac

       
  

sgoto, paramanutenção desta

manobra nas redes públicas de distribuição de 4 ,
Vil- | Acessórios: válvula de isolamento de rede de distribuição de água;

ponto de inspeção da ligação de esgoto; caixa é

inspeção. , o
vil Memorial descritivo:detalhamento do uso e/ou-btipação da F.V.S.

e/ou faixa de servidão; oo

IX- Diária de serviço: planilha de calculo dovalor- aser cobrado dos

“registro; poço de

serviços de manutenção decorrentes.dos danos causados por

terceiros à rede DAEV. Utilizandoo:métododecusteio por.absorção;
X- Método deCusteic Hél

(diretos e indiretos, fixos e variáveis) decorrentes do uso de recurs
  os

da área operacional na manutenção dos sistemas de água e esgoto;

Xi- Águas Pluviais: parcela de águas das chuvas que escoa

superficialmente; j
Xil- Faixa de Servidão (FS): faixa com largura superior a 3,00m (três

metros) instituída dentro de um lote a favor da Prefeitura do

Município de Valinhos, através de instrumento próprio que autoriza O

poder público a usar a propriedade particular para determinar a 0)
execução de obras e serviços de interesse coletivo, tais como: rede

de esgoto e passagem de água pluvial; 
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XIll- Uso e Ocupação: todo e qualquer tipo de edificação, plantio de

árvore, jardinagem, antenas, painéis de propaganda, aterro, corte,

piso em geral e outros que caracterizam o uso e/ou ocupação da

Faixa de Viela Sanitária e/ou Faixa de Servidão.

Xiv- DAEV: Departamento de Água e Esgoto de Valinhos;

Xv- Redes DAEV: rede pública coletora de esgoto e seus acessórios,

rede pública de distribuiçãode água e seus acessórios e ligações;

XVI- UFMV: Unidade Fiscal do Municipio de Valinhos;

XVill- Entende-se por obra, qualquer tipo deconstrução, aterro, projeção e

cobertura: que não contenham pontos deapoiodentro da faixa de

viela, exceto no alinhamentode divisa dosterrenos.   
   

    
      
   

 
Art. 3º Não havendo faixa d tela sanitária nos

terrenos, ficam seus. proprietários ou possuidores obrig s a receberem as

águaspluviais provenientesdos terrenos localizados à. nte, da direita ou

da esquerda, nas condições dos incisos |, Il e III d “1º desta Lei e

excetuando-se nesses casos, os terrenos de cima para baixo,ou seja, fundo
com fundo.

Art 4º A Prefeitura Municipa je “Valinhos poderá

licenciar obra sobre a faixa de viela sanitária mediant prévia anuência do

DAEV. cs. e
. Parágrafo único. O licenciamento. daobra ocorrerá

após o proprietário ou possuidor assinará declara A térmo de assunção de

responsabilidade de acordo com à parâmetro estabelecido no Anexo II gi”
Lei

    
Art. 5º É da competência do Poder Executivo por

meio de seus Setores Técnicos, a orientação aos proprietários ou possuidores

e a fiscalizaçãodos terrenos nas condições previstas nesta Lei.

 desses terrenos a contratação de profissionais habilitados de forma a garantir o
8 1º Compete aos proprietários ou possuidores 1

correto dimensionamentoe a execução das obras necessárias ao escoamento

das águas pluviais. 
PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carlos, 301— Centro-- Valinhos— SP — CEP: 13270-005
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$ 2º Nos casos em que haja possibilidade de

execução da rede de esgoto por métodos não destrutivos, é facultado ao DAEV

autorização para que o proprietário ou possuidor contrate empresa

especializada para realização dos serviços.

$ 3º A contratação que se refere o parágrafo anterior

deverá ser feita em até três dias úteis contados da data de notificação emitida

pelo DAEV.

Art. 6º Caso seja constatada pela fiscalização a  irregularidade nos terrenos,osproprietários.ou.possuidores:terão prazo de 15

(quinze) dias, a contar da data de recel intó-da.Intimação, para o

cumprimentodas exigências legais, sob pena de multa. A co

: Parágrafo único- O Intimado p Dt erá interpor defesa

por escritoao setor competente no prazo de 05 (cinco) 
    

ihs úteisa contar da

data do recebimentoou ciência da Intimação.

Art. 7º Verificado pela autoridadg competente o não

atendimento da. intimação, será lavrado Auto de Infraçã

equivalente a 3(três) UFMV.

Bt Constatada por meio .“da fiscalização

persistência da infração, osproprietários ou possuidores starão sujeitosà

ra

“e Multa no valor

penalidadeem dobro do valor original, ou seja, 6(seis)VEMV.

82º O aútuado terá o prazo de-40 (dez)dias pa

interpor defesa por escrito a contar da data do recebimento ou ciência do Aut 0

de Infração e Multa.
Te,

fiscalização a não execução dos serviços, os valores das multas serão
83º Decorridos os prazos legais e constatada pelá 7

inseridos na Dívida Ativa, e o processo remetido à Secretaria de Assuntos

Jurídicos e Institucionais para os procedimentos legais cabíveis.

Art. 8º O pagamento da multa não isenta o infrator do J
cumprimentodas disposiçõesdesta Lei.

PAÇO MUNICIPAL— PALÁCIO INDEPENDÊNCIA— Rua Antonio Carios, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
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Art. 9º Para a regularização de ocupação sobre uma

faixa de viela sanitária (FVS) o proprietário ou possuidor desse terreno deverá

protocolar pedido no DAEV, conforme anexo 1.

Art. 10. Havendo necessidade de intervenção por

parte do DAEV em relação ao uso e/ou ocupações existentes serão cobradas

do proprietário, diárias de serviço com base no método de custeio por

absorção.

Art, 11. Esta Lei entraiem vigór na data de sua

publicação, revogando as disposições em-contrário, . em:especial parágrafo
único do artigo 77 da Lei 2.977 e:   

   
Prefeitura do Município de Valin!

aos 10 de janeiro de 2018, 122% do Distrito de Paz,

63º do Município e 13º da Come ráa.| ORESTES PREVITALE4
Pal Prefeito Municipal

Ea

IOR   
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Conferida, numerada e datada neste Departamento,

Marcus Bová y
»

Diretor do DepartamêntoTécnico-Legislativo

ei de iniciativa dos

César| Rocha, Gilberto
 
    

Penido.   
 

buquerque Cabral

urídicos e Institucionais
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PREFEITURA DE

VALINHOS
ANEXOI

 
Conta de água;

CPFeRG;

IPTU do ano vigente demonstrando lote, quadra e quarteirão;

Título aquisitivo da escritura pública ou do Contrato de Compra e Venda:

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (Transcrição ou Matrícula atualizada),

extraída do Cartório de Registro nos últimos trinta dias (será anexado ao protocolo a via

original ou cópia autenticada);

Planta simplificada, ou baixa, ou Projeto arquitetônico;:casoexista:

Memorial descritivo da obra, fotos, metragem (m?) da áreasobré a FVS, e/ou faixa de

servidão;

Anexar fotos do uso dá ocupaçãoda Faixa de Viela Sanitária e: “inspeção (P.V);

PESSOA JURÍDICA: Cópiado contrato Social ou Estatuto e sua bitima alteração;

ENTIDADES: Cópia da ata da assembleia da Eleição do Pre: 
   

V
y
Y
p? 

 Do
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PREFEITURA DE

VALINHOS
ANEXO II

MODELO

TERMO DE DECLARAÇÃO E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RAZÃO DO USO

E OCUPAÇÃODA FAIXA DE VIELA SANITÁRIA E/OU FAIXA DE SERVIDÃO

  Pelo presente instrumento, nome e identificação do funcionário do

DAE

—— Nos autos do Protocolo nº feito em de. de de

20.., instaurado a requerimentode (nome do proprietário ou possuidor), portador da cédula

de identidade RG nº titular do CPF/MF: , para fins de 
reconhecimentodo uso e ocupaçãoda Faixa de Viela Sanitária e/ou Faixa de Servidãoperante
o DAEV, DECLARA:

- 1Que “é proprietário: do; A da Quadra , dote

Quarteirão : Situado à Rua/Ay. À

              

   
    

Loteamento denominado

: imóvel havido porf : ira Pi á

SA no S Cartório de Notas de Valinhos, “o folhas o, 
devidamente registrada no * Cartório de Registro de Imóveisdg Valinhos, na Transcrição
ou Matrícula n.º R. : '

aprovação do loteamento ou posteriormente por instruméfitoprój
descritivo do lote, objeto da Transcrição, Ou da Matrícula acima ci

executadas conforme Projeto n.º . .

3.:Ainda, estar CIENTE de que:

3.1. Sobre a referida faixa de-viela, sanitária ou faixa de

servidão, existe: ie e . um

Fr

“oonsta no memorial

im redes de esgoto

——     
3.2. O uso e ocupação de faixa de viela sanitária e/ou Faixa de

Servidãodescrito no item acima se enquadra na lei.

3.3. A faixa de viela sanitária e/ou Faixa de Servidão existente

no lote é destinada à implantação de redes de esgoto e ao atendimento do disposto na lei

municipal.

3.4. As redes de esgoto implantadas na Faixa de Viela

Sanitária e/ou Faixa de Servidão não são projetadas para receber sobrecarga de qualquer
natureza. 
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3.5. O proprietário responde por todos e quaisquer danos

provocados nas redes de esgoto, implantadas na Faixa de Viela Sanitária e/ou Faixa de

Servidão.

 
3.6. Os custos gerados pela execução de serviços de

demolição/remoçãodas construçõesou ocupações existentes sobre a Faixa de Viela Sanitária

e/ou Faixa de Servidão, por parte do DAEV, serão cobrados utilizando-seo método de custeio

por absorção.

3.7. O DAEV não reconstruirá o que for demolido/removidoe

não indenizará, em tempo algum, a que titulo seja, os prejuízos decorrentes dos serviços

executados.

3.8. Na existência de pisos. ou similares na Faixa de Viela

Sanitária e/ou Faixa de Servidão o”DAEV fará somente a recomposição do contra piso e ou

cimentado. a
3.9: O DAEV, desde que haja “conilições técnicas para

execução de redes de esgoto, pelométodo não destrutivo, através de firma especializada no

ramo; poderá autorizar acontratação; “ficandotodos os custos e-demais encargos sob

responsabilidadedo proprietário. :               
3.10. Em razão das construções ecupações existentes

sobre a FaixadeVieia Sanitária e/ou Faixa de Servidão, a rêde de

e provocar umidade, refluxo de esgoto, trincas e outras avarias n

imóveis vizinhos. Neste caso o PROPRIETÁRIO assume total resp

quaisquer danos eventualmentecausadosao seu imóvel e/ou de ter.

pió poderá sofrer danos

elda F.V.S. eJou F.S. e

âbilidade por todos e

3.11. Todos.os acessórios das redes; esgoto deverão estar

aparentes e livres: para eventuais manutenções, Tampões de PV e |

caixas de registro.deverão estar rentes ao piso acabado. Não será: perthitido acabamento de

piso e deposito de materiais que os obstruam..

z 3.12. Havendo necessidade. deexcoutar.-a implantação de

redes de esgoto;substituição, manutenção e reparos das mesmas, caberá ao proprietário

demolir/femoverqualquertipo de construçãoou ocupaçãoexistente sobre'aFV.S. ou F.S..

prazo para executar o que for determinadoserá de até 3 (três) dias úteis contados da data

notificaçãoemitida pelo DAEV. Caso o proprietário não tome providenciasno prazo estipula:

o DAEV executará o serviço e o cobrara mediante diária de cobrança baseada no método de

custeio por absorção, conforme previsto no item 3.6. yr

Sia

3.13. O proprietário do imóvel da Faixa de Viela Sanitária e/ou

Faixa de Servidão deverá dar passagem livre às águas pluviais provenientedos lotes vizinhos,

conforme dispõe a Lei Federai.

3.14. Assume total responsabilidade por todos e quaisquer

danos provocado nas construções existentes (imóvel! próprio e de terceiros), oriundos de

vazamentossurgidos nas redes de esgoto, que tenha sido provocado pela inexistênciade rede

coletora de águas pluviais ou pela forma inadequada de escoamentoda mesma dentro do lote. 
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3.15. Assume total responsabilidade por todos e quaisquer

 
danos provocados nas construções existentes (imóvel próprio e de terceiros), oriundos de

vazamentos surgidos nas redes de esgoto, provocados por raízes de árvores, trepadeiras,

arbustos, ou quaisquer outras plantas.

3.18. Que, o proprietário, herdeiros, sucessores permitirá a

entrada de funcionários do DAEV para fiscalização e/ou manutenção das redes de esgoto,

conforme esta Lei Municipal.

4. O PROPRIETÁRIO, por si, seus herdeiros ou sucessores,

obrigam-se a dar ciência da existência do Termo de Declaração e Assunção de

Responsabilidade em toda e qualquer transação do imóvel, inserido no documento

correspondente (contrato de comprae venda escritura, etc) cópia do Termo de Declaração e

Assunção de Responsabilidade. |

50 DAEVprovidenciará registro deste termo junto ao      
          
    

contido nosartigos T7Heseguintes donmesmo diploma legal.

7. Este termo não autoriza-a adoção

de posturasexclusivamente municipais definidas na Lei Muniei É

1.996, que dispõe sobre .o Código de Obras. o e

Para que produza “seiis;idevidos
presente em 3 (três) vias de igual teor,conjuntamentecom represen

a este o valorde'R$.1,00. :

r-parte do proprietário,

77 de16 de julho de 
itôs legais, : firmam o

loDAEV, atribuindo

Valinhos,4 /

Nome Proprietário

Diretor de Engenharia

Diretor de Fiscalização 
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ANEXO lil - MEMORIAL DESCRITIVO

NOME DO PROPRIETÁRIO:

ENDEREÇODO IMÓVEL:

DESCRIÇÃO DO USO E/OU OCUPAÇÃO DA FVS E/OU SERVIDÃO: (RESIDÊNCIA

TÉRREA, SOBRADO, BARRAÇÃO, PAISAGISMO E OUTROS

CORTE - ALTURA E METRAGEM:

ATERRO - PROFUNDIDADE E METRAGEM:

FUNDAÇÕESE ESTRUTURAS - (DETALHAMENTOCOM DIMENSÕES, PROFUNDIDADES,

MATERIAISE OUTROS)

ALVENARIA - DESCREVER O TIPO DE PAREDE:

LAJE - INDICAR A EXISTÊNCIA DE LAJE:

COBERTURA- INDICAR O TIPO DE COBERTURA:

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS EXISTENTES - (INDICAR A EXISTÊNCIA E

        

DESCREVER) ei
REVESTIMENTOS E PISOS - (ARE/ ESTÃO INSTALADOS E O TIPO DE

MATERIAL)
ESQUADRIAS - (INDICAR O TIPO E O MATERIAL) i
OUTRASINSTALAÇÕES: ; I : .

ASSINATURADO PROPRIETÁRIO |      
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